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PORTARIA Nº 048/2026, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, com período de gôzo de 09/02/2026 a 18/02/2026: 
 

Funcionário Cargo Período aquisitivo 

Talles Pinto Camargo Dentista 19/08/2024 a 18/08/2025 

Eliana Aparecida Pelegrinelli dos 
Santos 

Agente Comunitário de 
Saúde 

16/09/2024 a 15/09/2025 

Leonardo Claudio Caldas Escriturário 08/04/2024 a 07/04/2025 

 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 9 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 049/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal ILDO VIANA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Servidor Braçal, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 01/02/2025 a 31/01/2026, concedido 1/3 das férias em 
abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 050/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal VALDEMIR 
ANDREASSA, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, 
referentes ao período aquisitivo de 26/03/2024 a 25/03/2025, concedido 1/3 das férias em 
abono pecuniário, de acordo com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 051/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

1 

 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
LEILOEIRO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR o funcionário público municipal ALDENI RIBEIRO DO NASCIMENTO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 18.914.153-0 SSP/SP, sem ônus aos cofres públicos, como 
LEILOEIRO para conduzir os LEILÕES PÚBLICOS a serem realizados no ano de 2026, 
objetivando a venda (alienação) de bens considerados disponíveis, de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Iacri. 
 
 
PUBLIQUE-SE        REGISTRE-SE                       CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 052/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CO-
MISSÃO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR as Senhoras ELIDA XAVIER QUADA BALLASSONI, CLAUDINÉIA GUASTALLI 
PONCE e FABIANA DE OLIVEIRA PANTOLFI para, sob a presidência da primeira, sem 
ônus aos cofres públicos, integrarem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo 
de Colaboração nº 01/2026, firmado entre o MUNICÍPIO DE IACRI e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPÃ – APAE, decorrente do processo de 
dispensa de Chamamento Público nº 01/2026, que tem por objeto promover o atendimento 
de educandos com deficiência intelectual, deficiência múltipla associada a deficiência 
intelectual, que necessitem de apoio permanente-pervasivo, ou para atendimento de 
educandos com Transtorno do Espectro Autista ou deficiência múltipla associada ao 
Transtorno do Espectro Autista, que necessitem de apoio substancial ou muito substancial, 
correspondentes aos níveis de gravidade 2 e 3, de acordo com o Manual de Diagnóstico e 
Estatística dos Transtornos Mentais 5ª Edição (DSM-5), respectivamente, que não puderem 
ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho, Anexo I do referido Termo. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 


